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LEI NQ 316 DE 9 DE NOVEMBRO DE 1949. 

-
Cria o cargo de Administr~ 

dor da Colônia "são Julião". 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 
do decreta e eu sanciono a seguinte le1: 

Artigo 12 - Fica criado, o cargo de provimento 
em comissã.o, de Administrador da Colônia "são Jullão", pa 
drão H • 

Artigo 2Q - As despesas decorrentes desta 
correraO por conta da verba proprla do Orçamento de 

lei, 
1950. 

Artigo 3Q - Esta lei entrar~ em vigôr a partir 
de lQ de janeiro de 1950, revogadas as disposições em con , 
traria. , 

Palacl0 Alencastro, 
, 

em Culaba, 9 de novembro de 
1949, 1280 de Independência e 61Q de Rep~blica. 
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